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CAPÍTULO 4
A SOCIEDADE DA FALTA DE EMPATIA: A

CARACTERIZAÇÃO DO BULLYING NAS DECISÕES
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS

Evânia de Lourdes Mariano de Paula

Martius Vicente Rodriguez y Rodriguez

Semíramis Oliveira Correa

Simone Cristina Lemos

Fábio Luiz Teixeira

RESUMO: O presente trabalho visa explanar

acerca do bullying, com o objetivo de analisar e

refetir sobre o bullying nas escolas, tendo como

foco as decisões do Tribunal de Justiça de Minas

Gerais, além de debruçar criticamente acerca de

como o Direito brasileiro lida com esta realidade

fática vivenciada nos dias através.

PALAVRAS - CHAVE: Bullying, Direito, Decisões

Judiciais.

ABSTRACT: The present work aims to explain

about bullying, with the objective of analyzing and

refecting on bullying in schools, focusing on the

decisions of the Court of Justice of Minas Gerais,

in addition to critically addressing how Brazilian

law deals with this actual reality experienced in

the days through.

KEYWORDS: Bullying, Law, Judicial Decisions.

1 | INTRODUÇÃO

O bullying se encontra hoje como uma

das maiores problemáticas da sociedade atual,

entretanto, um dos ambientes mais afetados

com esta prática é exatamente o ambiente

escolar, onde tal prática vem se tornando cada

vez mais frequente.

Com causas diversas, mas ligadas a um

contexto sócio-cultural, as ações causadas pelo

bullying podem ter consequências proundas,

marcando a história dos indivíduos, provocando

estigmas e construções psicológicas sobre si e

sobre o outro, chegando a casos de depressão

e, não raro, (tentativas de) suicídio por parte de

quem o sofre.

Discutiremos aqui a origem do bullying,

como essa prática veio ganhando vulto e

atingindo um número cada vez maior de

indivíduos em idade escolar, dissertando acerca

da responsabilidade que é aplicada a quem

pratica tal conduta, além dos limites dessa

responsabilidade, passando pela visão do

nosso Direito brasileiro sobre o tema, e por m,

chegando na análise das decisões aplicadas

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas

gerais.

Relembramos somente que, ao levantar

esse debate acerca do bullying, refetimos

pode ser vislumbrar os motivos desses

comportamentos sociais, mas também sobre a

compensação que é dada a vitima e a punição
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ao praticante desse ato, sendo considerado pelos tribunais tanto como, a gravidade do

bullying, e as sequelas geradas.

2 | METODOLOGIA

Pesquisa teórico-bibliográca, realizada a partir de leitura, interpretação e análise

de bibliograa especíca e obras doutrinárias conceituadas que tenham se dedicado aos

estudos referentes ao tema.

3 | DESENVOLVIMENTO

3.1 Por Onde Começamos a Falar de Bullying?

A modernidade resulta aos individuo cada vez de sentimentos de solidão, quer seja

pelos estilos de vida e trabalho, quer seja nas alterações comportamentais da sociedade

por suas tecnologias e demandas. Segundo Ney Wendell (2012, p. 05), “Na atualidade,

existe uma sensação de isolamento” que segue em uma via contrária às pedagogias mais

amplas e aos pensamentos mais democráticos do ensinar e das relações sócio-culturais

que se pretende nas escolas que, para Paulo Freire, se refete em:

Uma das tareas mais importantes da prática educativo-crítica é propiciar as

condições em que os educandos em suas relações uns com os outros e todos

com o proessor ou a proessora ensaiam a experiência prounda de assumir-

se. Assumir-se como ser social e histórico, como ser pensante, comunicante,

transormador, criador, realizador de sonhos (FREIRE, 1996, p.41).

Apesar da fala de Paulo Freire ser aceita e recomenda nos Planos Políticos

Pedagógicos de instituições de ensino e constando nos Parâmetros Curriculares Nacionais,

no Brasil, é justamente na sala de aula, ao longo das aulas que os alunos mais se queixam

de sofrer bullying.

A questão perpassa não apenas o conceito de bullying, mas casos de violência na

escola e, de modo geral, nota-se um aumento desses atos nas escolas, assim como uma

signicativa elevação da gravidade desses processos (MCLAUGHLIN E MILLER, 2008).

De origem no inglês, na palavra bully, que, entre outros signicados apresenta-

se como valentão, brigão, o termo bullying não apresenta tradução literal para a língua

portuguesa, de modo que, usualmente, pode se associar ao termo “intimidação”, embora

seja reducionista para um enômeno que entendemos tão complexo, permeado de nuances

que extrapolam os limites, passando por ameaças, humilhações, maus tratos, intimidações

e atos opressores.

Em geral, em língua portuguesa, ao se referir ao bullying, os pesquisadores usam

os termos maus tratos entre pares ou vitimização. Há ainda, a opção por usar o termo

em inglês que, embora seja um estrangeirismo, consegue abarcar a complexidade desse
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processo (LISBOA, 2005; LISBOA E KOLLER, 2004).

Entendemos neste sentido, pode ser perceber, que bullying é um fenômeno no qual

um indivíduo é exposto de modo sistemático a uma série de atos agressivos que podem

ser diretos ou indiretos, verbais ou físicos, sem uma motivação aparente ou de forma

intencional. Essas ações pode ser partir de um ou mais agressores.

O que se nota no ato do bullying é um desequilíbrio de poder, um estabelecimento

de uma ordem criada pelo grupo majoritário e imposta aos outros como algo natural:

Esse processo está vinculado a práticas que, tal como o disposto por Pierre

Bourdieu, apresentam ormas de Violência Simbólica, que revela-se na

imposição “legítima” e encoberta do arbitrário cultural do grupo ou classe

dominante, de maneira a azer com que o oprimido não perceba a sua

condição, considerando a sua posição como uma situação natural, aceitável

e quase inevitável (EITERER, 2013, p. 38).

Esse exercício da Violência Simbólica é comum a várias instituições da sociedade

brasileira, como a escola, que a exerce e reproduz, tal como é apontado por Bourdieu e

Passeron (2010). Nessa situação repetitiva e sistemática de desequilíbrio, a vítima possui

pouco ou quase nenhum recurso para evitar a e/ou defender-se da agressão (ALMEIDA et

al., 2007; BRONFENBRENNER, 1996 [1979]; OLWEUS, 1993; SALMIVALLI et al., 1998).

No que diz respeito às pesquisas, embora o trabalho de Olweus tenha se iniciado na

Noruega, em meados da década de 1970, apenas nos últimos vinte anos o tema ganhou

espaço como uma situação que estava afetando negativamente os jovens em idade escolar.

Segundo os resultados do Relatório Internacional da Saúde Mundial,

o bullying transormou-se em um problema mundial que atinge aproximadamente um terço

de crianças por mês. Para cerca de 11% dessas crianças, as ocorrências sucedem se

várias vezes ao longo do mês.

Quando se pensa em bullying e observam se os estudos de pouco mais de trinta

anos, precisa se estar atento que sua existência é bem anterior, talvez, em contextos

escolares ele sempre tenha existido e sido identicado em todos os países do mundo, mas

apenas quando os casos tiveram consequências muito proundas, como o suicídio das

vítimas é que a mídia e os pesquisadores se debruçaram não só em seus estudos, mas em

formas de sua prevenção.

O que ocorre é que, ao longo de um processo de bullying, a vítima desenvolve uma

série de problemas emocionais e cognitivos que implicam em consequências graves e

perceber se uma atitude agressiva não são ações corriqueiras, mas um caso de bullying

que não pode ser negligenciado é necessário.

O Brasil inseriu-se nessas pesquisas apenas a partir dos anos 2000, (FANTE, 2005;

LISBOA, 2005; NETO, 2005) e, ainda hoje, carece de estudos mais práticos com relação

a esse tema, mas já se consolidam trabalhos que apontam os riscos do bullying se tornar

uma violência institucional e social, chegando a quadros de comportamentos antissociais,
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como aponta Lisboa (2005), signicando uma necessidade do outro em se armar através

da agressão.

Quando se começa a falar do bullying¸ então, além de se estar atento ao seu

signicado e às suas implicações, é mister que se saiba identicá-lo, não o conundindo com

brincadeiras inantis ou como ações do cotidiano, para que a violência não se naturalize.

A identicação se dá pela observação do padrão das ações, já que as brincadeiras

infantis tendem a ser mais sutis. O bullying essencialmente se caracteriza pelo sofrimento

que o agressor causa na vítima, daí a necessidade de um olhar atento dos professores e

comunidade escolar sobre cada um de seus alunos.

Neste sentindo observa se emOlweus (1993) que é no espaço escolar que o bullying

ocorre com mais reqüência, sendo denido como um subtipo de comportamento agressivo

que gera atos violentos, sendo resultado de um meio social no qual os envolvidos estão

inseridos e, para esse artigo, considera se como um processo de interação entre agressor

e vítima, seu ambiente físico, social e cultual (BRONFENBRENNER, 1996 [1979]).

Quando se toma como ponto de partida essa interação sócio-cultural e ambiental,

podem se refetir sobre o ato de um agressor estar agressivo e não o ser, essencialmente,

identicando situações de pressão ou de confitos pontuais que merecem mais atenção.

Em certa medida, o agressor pode estar cometendo o bullying como uma forma de chamar

a atenção para si.

Entre as denições e ações que caracterizam o bullying, Rigby (2004) dá cinco

alternativas para compreender o fato. Para esse autor, o bullying deve ser pensado tanto a

partir das vulnerabilidades individuais dos agressores e das vítimas, como, ainda, pode se

ser resultado de um processo de desenvolvimento logenético ou ser considerado, como

um enômeno sociocultural, que depende de especicidades ambientais, das pressões

dos grupos em que os indivíduos participam, ou como comportamento de retaliação, de

vingança cujas motivações pessoais devem se averiguadas.

Considera se, nesse trabalho, que o bullying é um ato praticado na escola, mas

diretamente vinculado aos contextos amiliares e sociais dos envolvidos, considerando-se

suas características individuais e refexos no grupo de interação da sala de aula, de modo

que, uma posição de destaque pode ser adquirida pelo agressor, mostrando a complexa

rede de poder desenvolvida já nesse ambiente que deveria se pretender democrático e

construtor de visões mais amplas.

Ressalta se que o bullying pode se fortalecido ou enfraquecido no ambiente escolar

de acordo com os estímulos recebidos e, por isso, discutir se brevemente campanhas

pedagógicas que, com sucesso, combatem essa prática nas escolas e que ele pode ser

classicado em direto e indireto.

Considera-se uma ação direta de bullying agressões físicas e verbais. As ações

indiretas dão-se no que diz respeito, em linhas gerais, ao comportamento em grupo:

indierença, isolamento, provocações, diamações, que podem ser sexistas, étnicas,
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classistas, físicas, de modo que provoquem dor psicológica na vítima (SMITH et al., 2004).

Alguns estudos, de Crick e Dodge (2000), por exemplo, ainda estende suas análises

de diferenciação de tipologias aos meninos e meninas, de modo que caberia a eles a forma

direta e a elas a forma indireta. Para Neto (2005), ainda são entre os meninos os maiores

casos de incidência de bullying.

4 | O BULLYING NO BRASIL E O DIREITO BRASILEIRO

Quando se começamos a discutir o bullying, no Brasil, vale se de dados daABRAPIA,

que aponta, por exemplo, que não há grandes dierenças entre os dados nacionais e

internacionais, a não ser que, aqui, as práticas de bullying são diretamente associadas ao

ambiente escolar.

No ambiente escolar, há muitos trabalhos sendo realizados com o intuito deminimizar

ou extinguir o bullying, com intererências dos proessores e comunidade escolar, mas essas

ações ainda são pouco numerosas e inecientes. Esses dados mostram um distanciamento

entre professores e alunos e quanto maior essa barreira, maiores as probabilidades de se

ocorrerem casos de bullying.

O Direito brasileiro diante da problemática do Bullying, vem buscando lidar com o

problema, contudo, deve se ter em mente que o Bullying não é considerado crime, pois o

mesmo não se encontra tipicado, entretanto, segundo Capez:

Crime não é só o que o legislador diz ser, já que nenhuma conduta pode,

materialmente, ser considerada criminosa se, de algum modo, não colocar em

perigo valores undamentais da sociedade. (Capez, 2008, p.26).

Diante desta posição, cabe discussão acerca da tipicidade do bullying para a

caracterização como crime, pois tal conduta afeta os valores fundamentais da sociedade.

Segundo Smanio (2012): Estes valores de cunho moral são os pilares sobre os quais se

apoia a política criminal.

Entretanto, o bullying não deixa de ser uma inração, indo contra os direitos

estabelecidos em nossa Constituição Federal, infigindo o artigo 227°, (citar o artigo),

caindo dessa forma na esfera da responsabilidade civil, conforme o art 186: ‘’Aquele que,

por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano

a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito’’. Entretanto, se o mesmo

for praticado em conjunto com uma infração, o mesmo terá a responsabilidade civil e a

punibilidade pelo crime praticado.

Na luta contra o bullying, oi instituído a lei 13.185 de 2015, que deniu o que vem a

ser o bullying em seu art 1°, Parágrao 1°, o qual dispõe:

Art. 1o Fica instituído o Programa de Combate à Intimidação Sistemática

(Bullying) em todo o território nacional.

§ 1o No contexto e para os ns desta Lei, considera-se intimidação sistemática
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(bullying) todo ato de violência ísica ou psicológica, intencional e repetitivo

que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra

uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando

dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as

partes envolvidas.

Contudo, a lei não deniu uma punição para a pratica do bullying, apenas estabeleceu

o que vem a ser bullying e os requisitos para sua caracterização, conorme art 2°, caput, e

incisos, pode se observar que:

Art. 2o Caracteriza-se a intimidação sistemática (bullying) quando há violência

ísica ou psicológica em atos de intimidação, humilhação ou discriminação e,

ainda:

I - ataques ísicos;

II - insultos pessoais;

III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos;

IV - ameaças por quaisquer meios;

V - grates depreciativos;

VI - expressões preconceituosas;

VII - isolamento social consciente e premeditado;

VIII - pilhérias.

No caso do ambiente escolar, o bullying por ser geralmente praticado por crianças

e adolescentes, recai sobre o exposto também aludido no Estatuto da Criança e do

Adolescente, conorme disposto nos artigos (5°, 17° e 18° ECA):

“Art. 5º. Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer orma

de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão,

punido na orma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus

direitos undamentais.”

“Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade ísica,

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação

da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos

espaços e objetos pessoais.”

“Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente,

pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante,

vexatório ou constrangedor.”

Como se pode observar, o Direito brasileiro vem dando a devida atenção nas formas

de combater o bullying, realizando uma interpretação sistemática da norma, um conjunto de

normas tratando sobre o tema. Desta feita, pode se concluir que, seja de forma objetiva ou

subjetiva, nosso ordenamento jurídico brasileiro está moldado para evitar aludida conduta.



Administração: Organização, Direção e Controle da Atividade Organizacional 3 Capítulo 4 42

5 | AS DECISÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS EM
RELAÇÃO AO BULLYING

Como se pode se observar no capítulo anterior, o Direito brasileiro possui tipicadas

em seu ordenamento jurídico diversas leis que postulam acerca do bullying, tanto para sua

prevenção, quanto ao combate da prática já existente. Contudo, deve se observar se na

prática os Tribunais de Justiça realizam uma interpretação sistemática da norma, abordando

todos os dispositivos legais assinalados no presente artigo, o qual, a inobservância, pode

acarretar uma injustiça e até mesmo uma lesão ao Direito da vítima do bullying. Neste

sentido , cumpri assinalar como o Tribunal de Justiça de Minas Gerais fundamenta suas

decisões:

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS MORAIS

E DANOS MATERIAIS - AÇÃO PROPOSTA POR ALUNO CONTRA ESCOLA

MUNICIPAL POR FATO SUPOSTAMENTE OCORRIDO NO AMBIENTE

ESCOLAR - ART. 37,§6º - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - BULLYING

- AUSÊNCIA DE PROVAS - UMA SÓ BRIGA, CONSIDERADA DE FORMA

ISOLADA, NÃO CONFIGURA BULLYING - FENÔMENO DESCONFIGURADO

- AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - DA AGRESSÃO SOFRIDA

NA BRIGA - COMPROVAÇÃO DE HEMATOMAS E ENCAMINHAMENTO DO

ALUNO AO HOSPITAL EM RAZÃO DA DESAVENÇA - DEVER DO MUNICÍPIO

DE GARANTIR A SEGURANÇA E INTEGRIDADE DO ALUNO - INDENIZAÇÃO

RELATIVA À AGRESSÃO DEVIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- [...]

- O enômeno social denominado Bullying deve ser combatido, devendo ser

implementados esorços da amília, sociedade e Estado para que as crianças

e adolescentes estejam a salvo de toda orma de negligência, discriminação,

exploração, violência, crueldade e opressão, nos termos do art. 227, caput,

da Constituição Federal da República.

- A escola é corresponsável pelos casos de Bullying ocorridos em seu interior,

eis que tem a unção de proteger, vigiar e garantir a integridade ísica e

psicológica dos alunos nos horários de aula.

- No entanto, a ocorrência de uma briga entre duas crianças, por si só, não

congura Bullying, sendo que a ocorrência do reprovável enômeno é mais

complexa e envolve atos de violência, ísica ou psicológica, mas que ocorram

de orma reiterada e com intenção de humilhar determinada criança.

- Embora uma só briga não congure Bullying, se ca demonstrado que o

incidente ocorrido entre o autor e outro aluno no horário escolar deixou

hematomas no autor e, inclusive, culminou na realização de um procedimento

cirúrgico, há a obrigação do Município de indenizar o autor pela agressão

sorida. É que no momento dos atos, estava o autor sob a vigilância da Escola

e esta tinha o dever de garantir a sua integridade e segurança. (TJMG-

Apelação Cível 1.0686.14.004589-5/001, Relator(a): Des.(a) Carlos Roberto

de Faria , 8ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 09/03/2017,publicação da

súmula em 27/03/2017).
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Como pode-se observar, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais segue o preceito

de que o bullying na escola é caracterizado por conduta cometida de formas repetitivas,

reiterada, com intenção de humilhar, seja por violência ísica ou psicológica, sendo esta uma

visão restritiva da caracterização do Bullying, não extensiva (não admitindo características

ora da tipicada em lei). Outra característica a ser observada, é que a escola possui

responsabilidade solidaria, respondendo junto a quem praticou o ato.

Neste sentido, cumpre destacar outra jurisprudência do tribunal Estadual:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -

PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - DANOS MORAIS

- BULLYING - CONDUTA ILÍCITA - FALTA DE PROVA. A apelação que

atende os requisitos legais e apresenta impugnação especíca em relação à

sentença deve ser conhecida (CPC/73, art. 514, II). O pedido de reparação

por danos morais requer a demonstração da presença dos requisitos legais

que autorizam a condenação: existência de ato ilícito, dano e nexo causal

entre eles (CC, arts. 186 e 927, CDC, art. 3º e 14). Nas circunstâncias do caso,

a expressão “bullying” não refete a conduta do proessor para com o aluno,

pois não há demonstração de violência psicológica, intencional, repetitiva e

desmotivada. Diante da alta de demonstração da ilicitude da conduta e oensa

à moral ou dignidade da vítima, aasta-se a pretensão de reparação. (TJMG -

Apelação Cível 1.0056.13.000201-9/001, Relator(a): Des.(a) Manoel dos

Reis Morais , 10ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 21/06/2016, publicação da

súmula em 01/07/2016

Observa se que, conforme decisão acima apontada há pedido de reparação por

danos morais relativos ao bullying deve se estar demonstrado os elementos caraterizadores

de uma responsabilidade civil, quais sejam: Existência do ato ilícito, dano e nexo causal.

Desta maneira, observa se que o bullying, para ser considerado no ambiente

escolar, deve ser considerado como uma prática repetitiva e desmotivada, sendo que caso

não reste demonstrada a ilicitude efetiva da conduta, a responsabilização não ocorrerá.

Desta forma, outro julgado do TJMG dispõe:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ABALOS PSICOLÓGICOS DECORRENTES

DE VIOLÊNCIA ESCOLAR - BULLYING - ESTABELECIMENTO DE ENSINO

- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

- OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA - DANO MORAL

CONFIGURADO - REFORMA DA SENTENÇA. Na espécie, restou demonstrado

que o autor soreu agressões verbais e ísica de um colega de sala, que oram

muito além de atritos entre adolescentes, no interior da Escola no ano de 2009.

Trata-se de relação de consumo e a responsabilidade da ré, como prestadora

de serviços educacionais é objetiva, bastando a simples comprovação do

nexo causal e do dano. Além disso, as agressões noticiadas na inicial e

comprovadas, por si, só, conguram dano moral cuja responsabilidade de

indenização é da Instituição de Ensino, em razão de sua responsabilidade

objetiva. Muito embora o Colégio tenha tomado algumas medidas na

tentativa de contornar a situação, tais providências não oram sucientes

para solucionar o problema, uma vez que as agressões continuaram até a

ocorrência da agressão ísica. O Requerido não atentou para o papel da

escola como instrumento de inclusão social. A reparação moral tem unção
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compensatória e punitiva. A primeira, compensatória, deve ser analisada

sob os prismas da extensão do dano e das condições pessoais da vítima. A

nalidade punitiva, por sua vez, tem caráter pedagógico e preventivo, pois

visa desestimular o oensor a reiterar a conduta ilícita. Sobre os danos morais

incidirão juros de mora desde o evento danoso (Súmula nº 54 do STJ). A

xação dos honorários advocatícios nas decisões de natureza condenatória

é arbitrada com base no valor da condenação, na orma do art. 20, § 3º,

do CPC. (TJMG - Apelação Cível 1.0024.10.142345-7/002, Relator(a): Des.

(a) Tibúrcio Marques , 15ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 25/04/2013,

publicação da súmula em 03/05/2013)

Cumpre assinalar que, as instituições de ensino possuem um papel importantíssimo

para instar a ocorrência da pratica do bullying. Instar ressaltar que, não sendo esta prestação

efetiva, caberá a responsabilização da instituição de forma objetiva, ou seja, sem que seja

ressaltando comprovar se a culpa, representado desta forma aludida reparação tanto como

uma orma punitiva, visando inibir a ocorrência de uturas agressões

6 | CONSIDERAÇÕES FINAIS

Lidar com o bullying é, sobretudo, lidar com a mudança de conceitos de violência,

de empatia e efeitos que essas ações podem provocar no outro. Quando dizemos que

estamos em uma sociedade marcada pela falta de empatia, ressaltamos essa falta de tato

e esse imediatismo em destacar-se sobre o outro não pelo que se é, mas pelo que o outro

apresenta de diferente.

É um quadro preocupante ao se analisar os efeitos: a curto prazo vamos desde

o isolamento social ao baixo rendimento escolar. A médio prazo temos um adoecimento

psicológico e questões relativas a baixa auto estima e processos depressivos. A longo

prazo, casos severos que culminam com o suicídio.

Longe de estabelecermos formas de trabalho, sugerimos que a questão seja

incorporada nas escolas de modo incisivo e pontual, mostrando seus graves efeitos na

vida das vítimas, apresentando a necessidade de se alterar essas bases de convívio social.

Chegar aos alunos através de estratégias educativas e ações globais que envolvam

familiares e comunidades é o caminho para a construção de uma mudança de olhares

que levará anos. O processo de descontrução/recosntrução de comportamentos sociais

e conceituais é longo e independe apenas de esorços acadêmicos e ações pontuais

de prossionais, mas é pelo viés da educação que deve ser iniciado e insistentemente

reforçado para que o bullying deixe de ser uma prática comum.

A escola deve desempenhar seu papel como construtora de cidadania e não um

espaço de adoecimento e práticas violentas (sejam físicas ou psicológicas) para seus

alunos e professores e, acabar com a prática do bullying é fundamental para que ela se

transforme em um espaço de descoberta e formação e não de destruição do indivíduo.

O bullying no Brasil encontra concentrado nas escolas, onde a maior vítima e os
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causadores das agressões são geralmente as próprias crianças e adolescentes. Como

se pode observar no presente artigo, o Brasil evoluiu e expandiu sua legislação para

evitar a pratica do bullying, bem como reprimir o que já se encontra em prática, criando

uma interpretação sistemática das normas já existentes e as novas que postulam sobre o

bullying.

É dever de toda a sociedade lutar contra o bullying, e a escola deve incentivar

o combate ao mesmo. Vale ressaltar a responsabilidade da escola quanto a prática do

Bullying dentro de suas diretrizes, tendo dever de indenizar a vitima solidariamente com o

praticante do ato.

Com a conscientização social, faculdades, associações, entes federais, estaduais e

municipais, incentivam projetos para o combate, o qual esta pesquisadora presenciou no

projeto Direito e Cidadania, o qual faço parte nesta renomada instituição.

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais adota uma posição restritiva da caracterização

do Bullying, o que pode acarretar em prejuízo a vítima, pois muitas vezes o bullying pode vir

de outras formas não caracterizadas na própria Lei, devendo haver a sensibilidade do juiz

e a aplicação conjunta de psicólogos para evitar um prejuízo a própria criança ou qualquer

pessoa que vítima do bullying.

Por m, quando se realiza, a prática do bullying, não existe um lado que vença essa

disputa de poder, todos os lados perdem, a sociedade, a justiça e principalmente, a própria

vítima.
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